
MENSAGEM No  458 
 

 
 
 
 
 

 
Senhores Membros do Senado Federal, 

 
 

 
 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 
Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 

República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 300,000,000.00 (trezentos milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo – Sabesp e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se 
destinam ao financiamento parcial do “Programa de Despoluição do Rio Tietê – Etapa IV”, de 

conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Economia, 
substituto. 
 

 
Brasília,  26  de  setembro  de 2019. 



EM nº 00152/2019 ME 
  

Brasília, 23 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Trata-se de concessão de garantia da República Federativa do Brasil para operação de 

crédito externo a ser celebrada entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
(Sabesp) e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia de performance do 

Estado de São Paulo, no valor de US$ 300.000.000,00, (trezentos milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América), destinados ao financiamento parcial do Programa de Despoluição do Rio Tietê 
- Etapa IV".  

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante as Resoluções nº 43, de 2001, e nº48, de 2007, e alterações, ambas do Senado Federal. 

3.                O Programa em tela foi identificado como passível de obtenção de financiamento 
externo pela Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 

6 de junho de 2017 e a operação foi registrada no Banco Central do Brasil. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 

verificado, pelo Ministério da Economia, o disposto no § 5º do art. 1º da Portaria MF nº 151, de 
12/04/2018, formalizado o respectivo contrato de contragarantia, e que as condições de primeiro 

desembolso do contrato de empréstimo estejam substancialmente cumpridas. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 

das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 

Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União à empresa em tela referente à operação financeira descrita 
nesta Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcelo Pacheco dos Guaranys 
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Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.104941/2018-00     SEI nº 0000000 
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OFÍCIO Nº  247/2019/SG/PR 
 

Brasília,  26  de  setembro  de 2019. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário 

Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 

70165-900 Brasília/DF 
 

 
Assunto: Crédito externo. 

 
 

 
Senhor Primeiro Secretário, 

 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 300,000,000.00 

(trezentos milhões de dólares dos Estados Unidos da América), entre a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do “Programa de 
Despoluição do Rio Tietê – Etapa IV”. 

 

Atenciosamente, 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 

 













































03/06/2019 SEI/ME - 2422880 - Parecer 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal, Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI No 7112019/COF/PGACFFS/PGFN-ME 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre a 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo (Sabesp) e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), com garantia financeira da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 
300.000.000,00, (trezentos milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), destinados ao 
financiamento parcial do Programa de Despoluição 
do Rio Tietê - Etapa IV. Garantia de Performance 
por parte do Estado de São Paulo. 

Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do 
Senado Federal. 

Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL nQ 1.312, de 
1974; DL no 147, de 1967; Lei Complementar nQ 101, 
de 4 de maio de 2000; Resoluções do Senado Federal 
nQs 48, de 2007, e 43, de 2001, ambas com alterações. 

Processo SEI no 17944.104941/2018-00 

I 

Vem à analise da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN a anexa proposta de 
celebração de operação de crédito externo, com garantia financeira da República Federativa do Brasil e 
garantia de performance do Estado de São Paulo, para exame e parecer da minuta contratual que antecede à 
análise autorizativa do Senado Federal de que trata o art. 52, inciso V, da Constituição da República, com as 
seguintes características: 

MUTUÁRIO: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp); 

MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID; 

GARANTIDOR FINANCEIRO: República Federativa do Brasil; 

GARANTIA DE PERFORMANCE: Estado de São Paulo; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

httos:/lsei .fazenda .gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=2850344&infra _s... 1/7 
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leis Complementares 
LEI COMPlEMENTAR N' 1.331, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera a Lei Complem~tar n" 1093, de 16 de 
julho de 2009, que dispõe sobre a contratação 
por tempo determinêido de qut.>: trata o inciso X do 
arrigo 115da ConstiwiçâoEstadual 

O GOVERNAOOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
FaçosaberqueaAssembleia legislativadecretae~pro­

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo t•- O artigo 8" das Disposições Transitórias da lei 

Complementar n" 1.093, de 16 de julho de 2009, passa a vigorar 
coma seguinte redação: 

"Artigo s• ·Fica reduzido para 40 (quarenta) dias o prazo 
estabelecido no §1"do artigo6"da parte permanente desta lei 
complementar."(NR) 

Artigo 2~ ·As despesas resultantes da aplicação desta f.ei 
complementar correr.'io à conta das dotações prôprias consig­
nadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessârio. 

Artigo 3"- Esta lei complementar entra em v1gorna data 
desuapublicaçful. 

PalâciodosBandeirantes, l3de delembrode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Joào Cury Neto 
Sec:tetãriodafducação 
Lwz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Se<:retárioda Fazenda 
MauríCio Pinto Pereirêl Jwenal 
SecretáriodeP!anejamentoeGestão 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-chefe da casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Ca~ Civil em 13 de 

dezembrode2018. 

lEI COMPlEMENTAR W U32, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

Altera a Lei Complementar n" 804, de 21 de 
deLembro de 1995, que institui o Pri:mio de 
Incentiva ã Qualidade pêJra os servidores das c/as­
sesqueespeôficõ 

O GOVERNADOII. DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
FaçosabérqueaAssembteialégislativadeaetaeeupro­

mulga a ~eguinte lei complementar. 
Artigo 1~- O artigo s• da lei Camplementat n• 804, de 21 

de dezembro de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo so - Os servidores abrangidos por esta lei com­

plementar não Pfrderão o direito a perce~ão do Prêmio de 
!tl(entivoàQuafidade-PIQ,oosafastamentos: 

l·pr~vistos no artigo 78 da lein"10.261,de28deoutubro 
de1968; 

11 - p<~ra participação em congressos., cursos ou demais 
cffiames,relacionadosãáreafazendária; 

lll·emvirtudedeausênciaatestadanostermosdosartigos 
1" e 2", di! Lei Complementar n" 1.041, de 14 de abril de 2008; 

N • por requisição do Tribunal Regional Eleitoral - TRE, 
nos termos dos lnc'lsos XII! e XIV do artigo 30 da Lei federal n• 
4.737, de 15 de julho de 1965, e da lei federal no 6.999, de 7 
de junho de 1982; 

V- por licença por adoção, nos lermos da lei Complementar 
n" 367, de 14 de dezembro de 1984, atterada pela lei Comple­
mentarn'1.054,de7dejulhodeZ008; 

V/-nos termos do§ 1Qdoartigo 125 da Constituição do Estado; 
Vl/·pordesignaçãopara o desernpenhodasativldades no 

~POUPA TEMPO- Centrais de Atendimento ao Cidadão~, a que 
se refere a lei Complementar n• 847, de 16 de julho de 1998; 

VIII - do Quadro Especiat da Secretaria da Fazenda junto à 
SÃO PAULO PREVID~NCIA- SPPREV ou ao Instituto de Pagàl'nen­
tos Especiais de São Paulo ·IPESP, nos termos do § 2" do artigo 
20 da Lei Complementar n" 1.058, de 16 de setembro de 2008, 
alteraOO peloartigo21 da lei n"14.016, de 12 deabtilde2010; 

IX: • junto a Unidade de Atendimento ao Público - UAP, 
em decorrência de convimlo firmado nos termos do Decreto rf 
56.271,de8deootubrode 2010; 

X- por designação para exercer a função de Corregedot da 
Corregedoria Geral da Administração, de acordo com o previsto no 
artigo 37 da Lei Complementar nb 1.080, de 17 de dezembro de 2008; 

XI -por licença para tratamento de ~úde pelo prazo máxi· 
mode45{quarentaecinco}dias. 

§ 1" ·O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes 
da classe de Assessor de Apoio Fazendârio 11, afastados. em 
caráter eK(epciona~ pata ter exercido na Procuradoria fis(al da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos do artigo 20 da lei 
Complêmentar n• 975, de 6 de outubro de 2005. 

§2"-ParaosservidoresaqueseteferemosincisosiVaiX, 
XI e o§ 1", todos deste artigo, e pata os setvidores que tiverem 
direito à 'essação do exercido com fundamento no § 22 do arti­
go 126 da Constituiç.'io do Estado, o percentual do resultado da 
avaliação de desempenho a ser utilizado para fins de pagamento 
do PtQ será estabelecido no decreto a qUé se refere o parágrafo 
únko00artigo4•destaleicomplementar. 

§ )• • Ap~ca-se o disposto no § 2• deste artigo aos ser· 
vidores afastados por serviços obrigatôrios pDt lei, licença 
quando acidentado no exercido de suas atribuições ou atacado 
de doença profissional, licenciamento compulsôrio, ficença­
·prêmio, ficença-gestante oo maternidade, licença por adoção, 
que impossibilitem a avaliaç.'io de desempenho no processo 
aval!atMio. 

§ 4" ·Aos servidores a que se refere o§ 1" deste artigo, 
nãoseaplicaodispostonaLeiComplementarn"907,de21de 
dezembro de 2001, e alterações.~ (NR) 

Artigo 2b - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementarcorrerãoàcontadasdotaçõesprópriasconsigna­
dasnoorçamentovigente, 

Artigo 3b - ficam revogados os seguintes dispositivos: 
I • o artigo 9"-A da lci Complementar n• 804, de 21 de 

dezembro de 1995; 
U ·da Lei Compk!mentar n~ 952, de 19 de dezembro de 2003: 
a) o artigo 4",atterado pela alinea •a• do indso IV do artigo 

32 da Lei Complementar n"1.122, de 30 de junho de 2010; 
b) o anigo 9", atterado pelo artigo 2" da lei Complementar 

n~ 1.003, de 24 de novembro de 2006, e pelo inciso IV do artigo 
41 da lei Complementar n• 1.0S8, de 16 de setembro de 2008. 

Artigo 4o • Esta lei complementar e suas disposições transi­
tórias entram em vigor na data de sua publicação. 

D/SPOStÇÕE5 TRANSITÓRIAS 
Artigo 1" • Ao servidor da Secretaria da Fazenda ou de 

outrasSecretariasquetenhaexerddo,naSecretariadaFazenda, 
cargo em comissão constante do Anexo da Lei Complementar 
n6 804, de 21 de dezembro de 1995, fica assegurada a incorpo­
tação,atéodia7dejunhode2017,do?rêmiodelncentivoa 
Qualidade • i'tQ correspondente ao cargo em comissão exercido, 
à razão de 1110 (um décimo) por ano dt' recebimento, até o limi­
te de 10/10 (dez décimos), mediante requerimento do servidor. 

§ 1" • !'ara os fill5 do disposto neste artigo, considera-se ano 
de recebimentodoPIQ correspondente ao cargo em comissão 
exercido. o perlodo de 365 (trezelltos e sessenta e cinco) dias, 
contínuosounão,apuradoatéodiaanteriDtàdatadevlgência 
desta lei complementar. 

§ 2"· Na hipôtese de exercida sucessivo de mais de um 
cargo em comissão, durante o ano de recebimento, o décimo 
do PIQ a ser incorporado corresponderá ao do cargo ex~rddo 
por maior tempo. 

§ )O· O pagamento do P!Q a que se refere o # caput~ deste 
artigo será efetuado em código distinto. 

§4" -Na hipótesedeoservidDtaquese refere este artigo 
estar no exercício de cargo também passível de recebimento do 
PIQ, ser-lhe-á devida, a esse titulo. apénas a diferença entre o 
valor incorporado nos termos deste artigo e o devido em razão 
do cargo ocupado. 

Anigo 2" • O valor do PIQ correspondente aos décimos 
incorporados na forma prevista no artigo 1" destas disposições 
transitórias, qtJando deviOO a ~EWidor qUê ainda se encontre 
em exercido, será cakulado sobre a importância é o percentual 
do grupo a que pertencer o cargo em comissáoeKercido, nos 
seguintes termos: 

I· para o servidor em exerdcia na Secretaria da Fazenda, 
mediante a aplicação do resultado do tx"otesso avaHatôrio a 
que se refere o artigo 4" da lei Complementar n• 804, de 21 de 
de:zembrode199S,sobreosdéclmosinc:orporados; 

U - para o servidor em e~ercício nas demais Secretarias, 
rnedianteaplicaçãodamediadospercentuaiscorre5pondentesâs 
avaliações relativas~ processosavaliatôriosocorridosnos60 
jsessenta) meses imediatamente anteriores à cessação de exer­
cício na Secretaria da Fazenda, sobre os décimos inclnporados. 

Artigo 3" - O disposto no artigo 1~ de!;tas disposiçlles tran­
sitórias aplica-se, !ndusive, ao setvidor do Quadro da Seaetaria 
da Fazenda e das demaisSecretariasquetenhase aposentado 
até o dia anterior a data de vigénda desta lei complementar, 
com fundamento nos artigos 3° e 6~ da Emenda Constitucional 
n° 41, de 19 de dezembro de 2003, e no artigo 3" da Emenda 
Conslitudonaln"47,de5dejulhode2005. 

Artigo 4"- O dispostono.sartigos 1°a 3" destas disposições 
transitóriasaplica-seaosservldoresdesignadosatêodla7dejunho 
de 2017 para responder por cargo vago e para exercer função !k 
seMço público retribuída mediante "pro laboren. nos termos da 
lei n"10.168,de lO de julho de 1968, na Secretaria da Fazenda. 

Artigo 5" - Fica assegurado o pagamento da parcela a que 
se refere o§ t• do artigo 9" da lei Complementar n" 952, de 19 
de dezembro de 2003, ao servidor que a esteja recebendo na 
data da vigênda desta lei complementar, nos termos estabeieci­
dosnoteff'r'ldoartigo. 

i'aládodosSandeirantes, 13dfdezembrode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessona Técnica da Casa Cwil, em 13 de 

dezembrode2018. 

Leis 

LEI W 16.8<18, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

{Projeto de lei no 322, de 2011 do Deputado Gillan­
castet-DEM) 

Institui o "Oid Estadual do Médrco Endocrinologista • 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber Qut a Assembleia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1"- Fica instituldo o NDia htadual do Medico Endo· 

crinoklgista~, a ser celebrado, anualmente, em 11 de outubro. 
Artigo 2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13de dezembrode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Marco Antonio lago 
Secrelárioda Saúde 
José Aldo Rebelo Frguerredo 
Secretáno-chefedaCa~Civil 
Publicada naAssessoriaTêcnicada Ca~ Civil, em 13 de 

de:zembrode2018. 

!.E I tJ•16.849, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Projeto de lei n" 430, de 2017 do Deputado Sebastião 
Santos - PRB) 

Dá denominação ao prédío que ~ifica 
O GOVERNADOR 00 ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que aAssembleia legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo t•- Passa a denominar-se ~Norberto Ferreira" o 

prédio localizaOO na Avenida Marechal Deodoro, na 45$1456, 
Centro, CEP 19806·140, no Município de Assis. 

Artigo 2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paláciados Bandeirantes, 13 dedezembrode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Marco Antonio lago 
5ecretáriodaSaúde 
Jose Aldo Rebelo Figueir€:dc 
Secretário-chefe da casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civi~ em 13 de 

dezembtode2018. 

lEI N" 16.850, 
DE 13 DE DEZEMBilO DE 2018 

(Projeto de lei n• 435. de 2017 do Deputado Davi 
Zaia-PPS) 

Institui o "Dia do Fisioterapeuta e do Terapeuta 
Ocupacional" 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1" • Fka instituido o NDia do Rsioterapeuta e do 

Terapeuta OcUpacional•, a ser celebrado, anualmente, em 13 
de outubro. 

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos 8andeitantes, 13dedezembtode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Marco Antonio Zaga 
Secretário da Saúde 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembtode2018. 

Ui! fiJ" 16.851. 
DE 13 DE ilEZEMllRO DE (018 

Autoriza o Poder Executh'O t'l {Jiestar contra­
garantias à União em operaçóes de crédi­
to externas junto ao Banco lnt&americaoo df' 
DesenvoMmento ~ BID e ao Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvclvrmento- 8/RD e dá 
outras proVIdências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Fa<;osaberqueaAssembleialegislativadecretaeeupw­

mulgoaseguintelei: 
Artigot•- FlUI o i'oderExecutivoautorizadoaprestaroon­

tragarantias ã União, para obter garantias nas operações de Ué· 
dito externas a ser celébradas éntre a Companhia de Saneamento 
Bàsko 00 Estado de São Paulo - SAIIESP. de um lado, e o Banco 
lnterameric:ano de Desenvolvimento -BID ou o Banca lnlemaàonal 
paraReconstruçãoeDesenvolvimento-BtRD,deoutro. 

§ 16 ·Os recursos das operaçõe~ de ó'édito a que se refere 
o "caput" deste anigo serão obrigatoriamente apftcados na 
execuçãodos,;eguiotesptojetos: 

1 - Programa de Despoluição do Rio Tietê- Etapa IV, junto 
ao BID, até o valor equivalente a USS 300,000,000.00 {trezentos 
milhõesdedôlarf'snorte-amérlcanos}; 

2 - Programa de Sustentabilidade e lncktsão aos Serviços 
df' Sallf!amento e Preservação da Água para Abasledmento 
Público na RMSP,junto ao BIRD, até ovaiDt equivalente a US$ 
250,000,000.00 (duzentos e dnquenta milhões de dólares norte­
-americanos). 

§ 2"-A ta>cadejuros,ospratos,ascomissóeseosdetnals 
encargosdasrespectivasoperaçõesdeaéditoaqueserefeteo 
"caput• desteartigoserãoosvigentesàépocadascontratações 
dos respectivo~ empréstimos, que forem admitidos pelo Bar~co 
Central do Brasil para o registro de operações da espécie, obe­
deddasasdemalsprescriçõe:slegais. 

Artigo 2• - As operações de crédito serão garantidas pela 
República Federativa do Brasn. 

Parágrafo único ·As contragarantias de que trata o artigo 
1" desta lei compreendem a ces~o de: 

1 direitos e créditos retativos a cotas ou parcelas da 
participação do Estado na arrecadação da União, na forma do 
disposto no artigo 159, incisos I. alínea 'a', e lt. da Constituição 
Federat ou resultantes de tais cotas ou parcelas transferíveis de 
acordo com o preceituado na mesma Constituiçâo; 

2 - receitas próprias do Estado a que se referem os artigos 
155 e 157 da Constituição Federal. nos termos do § 4~ do artigo 
167, acrescentada pela Emenda Constitudonal n~ 3, de 17 de 
março de 1993. 

ArtigQ 3• - Para a concessãú das garantias a que se refete o 
artigo 2" desta lei, deverá a Fazenda do Estado firmar contratos 
de contragarantias com a SABESP, nos termos do disposto no 
anigo 18, indso I, da Resolução do Senado Federal n° 43, de 
2001, e no§ 1~ do artigo 40 da lei Complementar federal n• 
101, de2000. 

Artigo 4" - Fica, o Poder Executivo autorizado a assumir 
perante o BID. mediante instrumento próprio, obrigações de 
fazer e de não fazer para, no âmbito de sua competência, asse­
gurar o cumprimento das obrigaçóes contraídas pela SABES? 
relativas à execução do Programa mencionado no item 1, do §t• 
do artigo 1" desta lei, descritas no correspondente Contrato de 

Poder 
Executivo 
seção I 

I imprensaoficial 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

www.imprensaoficial.com.br 

Rnandamento celebrado com a referida instituição multilateral 
exceto as obrigações financeiras tais (OffiO pagamento do prin­
cipal,jurosedernaisencargosdoRnandarnento. 

Artigo 5" ·Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018 
MÁROO FRANÇA 
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho 
Secretário da Fazenda 
Mêluricio Pmto Pereira Juvenal 
SecretáriodePianejamentoeGestão 
Ricardo Daruiz Borsari 
SecretâriodeSanearnentoe Recursos Hídricos 
Josê: Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretârio-ChefedaCasaCivil 
Publicada na Assessoria Técnica da Ca~ Civil, em 13 de 

delembrode2018. 

lEI W 16.852, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE :?01& 

(Projeto de lei 282, de 2015 do Deputado Campos 
Machado - PTB) 

Declara de utrlidade públrcJ a entidade que e5pe­
cifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faços~queaAssembleialegislativadecretaeeupro­

mulgoaseguintelei: 
Artigo 1" ·É declarado de utilidade púbtica o Centro de 

Apoio aos Portadores do Virus HIV/AIDS e Hepatites Virais -
CAPHIV, com sede em Piracicaba. 

Anigl2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes,B-11-2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
José Aldo Rebelo FigueirOOo 
Secrerârio-CheledaCasaCivil 
Publicada na Assessoria Têcnica da Casa Civil, em 13-12-

2018. 

lEI N' 16.853, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

{Projeto de lei n~ S7, de 2016 do Deputado Gil Um· 
a.ster-DEM) 

Declara de utilidade pública a entidade que espe· 
cifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
FaçosabetqueaAssembleia legislativadettetaeeupro­

mulgoaseguintelei: 
Artigo 1"- É declarado de utilidade pública o CRASA -Cen­

tro de Reabilitação e Apoio Social Altruf!õla, com sede em São 
Lourenço da Serra. 

Artigo 2"- Esta lei entra em vigor na data de soa publu:ação. 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
José Aldo Rebelo Frgueiredo 
Sectetário-ChefedaCasaCivil 
Publicada na Assessoria Técnica, da Ca~ Civil, em 13 de 

dezembrode2018. 

LEI W 16.854, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2D18 

(Projeto de lei no 844, de 2016 do Deputado Fernando 
Cury-PPS) 

Declara de utilidade pública a entidade que~ 
ci~ca 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que aAssembleia Legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1"-Édeclaradade utitidadepúblka a Casa Espírita 

AllanKardec.comsédf'emBotucatu. 
Artigo 2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantt>S, 13 de dezembro de 2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Márcio Fernando Elias Rosa 
Secretário da Justiça e da Defe~ da Cidadania 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Secretário-chefe da ca~ Civil 
Publicada na Assessoria Têcnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembrode2018. 

LEI W 16.855, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 

(Projeto de lei n• 257, de 2017 do Deputado Paulo 
Correa Jr- PEN) 

Declara de utifidade pribliGl a entidade que espe-
ciflca 

O GOVERNADOR DO ESTADO OE SÃO PAUlO: 
Faço saber que aAssembleia legislativa decreta e eu pro­

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1" • ~ declarada~ utilidade pUblica a Associação 

DNA- Doando Nossas Ações, com sede em S.'io V1cente. 
Artigo 2~ ·Esta lei entra em vigor na data de sua pubficação. 
Paláciodo5Bandeirantes, 13dedezembrode2018 
MÁRCIO FRANÇA 
Márcio Fernando Eli<Js RoX~ 
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania 
José Aldo Rebelo Figueiredo 
Sectetário-ChefedaCasaCivil 
Puhlicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembrode2018. 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br 
sexta~feira, 14 de dezembro de 2018 às 01:07:24. 




